
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO 
 

PORTARIA Nº  1076/2022 
DE 14 DE SETEMBRO DE 2022 

Praça Getúlio Vargas, nº 72, Centro, CEP: 49.130-000, Riachuelo – Sergipe 

 

 
 

Altera lotação do Servidor ocupante de 
cargo comissionado e dá outras 
providências. 

 

   
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHUELO, Estado de Sergipe, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 109, inciso XI, combinado com o 
art. 147, inciso II, alínea “b”, da Lei Orgânica Municipal, resolve: 
  
ALTERAR:   

 

Art. 1° - Lotação do(a) servidor(a) AIANY DORIS SANTOS, portador(a) do CPF 

nº 048.825.405-17, do cargo em comissão de ASSISTENTE DE SERVICOS 

ESPECIAIS da Secretaria Municipal da Assistência Social e do Trabalho, para a 

Secretaria Municipal da Educação. 

 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroagindo a 01 de junho de 2022. 

 

Art. 3° - Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

  Gabinete do Prefeito Municipal de Riachuelo, Estado de 

Sergipe em 14 de setembro de 2022. 

 

 


